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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5014/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ERICA 
SOARES DOS SANTOS - Matrícula nº 94148, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5015/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FABIANO 
PINHEIRO FERREIRA - Matrícula nº 93785, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5016/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FABIO 
CORDEIRO CALIXTO - Matrícula nº 93245, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5017/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FABRICIO 
PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 90423, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5018/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, DIOGO 
RODRIGUES DO NASCIMENTO - Matrícula nº 94212, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5021/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FERNAN-
DO SANTOS DA ROCHA - Matrícula nº 94037, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5022/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FLAVIA 
SILVA DA ROCHA - Matrícula nº 93787, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5023/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FRANCIS-
CO CARLOS BERNARDES - Matrícula nº 92996, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5064/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUCINDA 
PEREIRA DA SILVA DEZIDERIO - Matrícula nº 94101, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 

de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5065/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIS 
CARLOS DE AZEVEDO - Matrícula nº 93093, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5066/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIS 
CLAUDIO VIANA - Matrícula nº 92143, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5067/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIZ 
CARLIM - Matrícula nº 90421, do Cargo em Comissão de As-
sessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5068/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIZ CAR-
LOS GEREMIAS DE LIMA - Matrícula nº 93148, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5069/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIZ CAR-
LOS PONCIANO DA CRUZ - Matrícula nº 93893, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 5070/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIZ 
CLAUDIO DOS SANTOS DA ROCHA - Matrícula nº 90425, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5071/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIZ 
MARTINS GOMES - Matrícula nº 90519, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5074/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCELLE 
FELIPE DA SILVA - Matrícula nº 93115, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5075/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCELO 
CLEITON DA SILVA - Matrícula nº 93784, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5076/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCELO 
COSTA MARÇAL - Matrícula nº 90638, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5077/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCILIO 
SANTO BELO DE SOUZA - Matrícula nº 91815, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5081/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCOS 
MENDES DA SILVA - Matrícula nº 93891, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5082/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARIA DA 
PENHA DA SILVA - Matrícula nº 92264, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5085/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARIZA 
CRISTINA XAVIER FERREIRA RANGEL - Matrícula nº 
93734, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5088/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARLUCE 
NUNES SOARES - Matrícula nº 92042, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5091/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, NIVEA 
MARIA ALBUQUERQUE FIALHO - Matrícula nº 94011, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5092/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, NORBER-
TO ROMARIO CARREIRA GAMA - Matrícula nº 92709, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5093/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PATRICIA 
ALVES DE CARVALHO - Matrícula nº 93712, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5094/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PAULO 
CESAR FELIPE DA SILVA - Matrícula nº 92325, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5095/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PAULO 
CESAR MANZINI SANT’ANA - Matrícula nº 91917, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5096/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PAULO 
CRISTOVÃO TOMAZ DA SILVA - Matrícula nº 93089, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 5097/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PAULO 
DOS PASSOS MOTA - Matrícula nº 93711, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5098/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PAULO 
RENATO PEREIRA BISPO - Matrícula nº 90416, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5099/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, PAULO 
VICTOR MACHADO - Matrícula nº 90428, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5100/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, RAFAEL 
DE ANDRADE NEVES - Matrícula nº 93663, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5101/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, RAIMUNDO 
GRIGORIO DE MESQUITA - Matrícula nº 93589, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5103/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, REGI-
NALDO DUARTE FULCHE - Matrícula nº 94012, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5104/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, REGI-
VALDO DA SILVA - Matrícula nº 89881, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5105/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, RICARDO 
IGNEZ DE SOUZA - Matrícula nº 93289, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5116/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 19 de outubro de 2012, ANTONIO 
CARLOS DA SILVA - Matrícula nº 93150, do Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

P O R T A R I A Nº 5122/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 19 de outubro de 2012, AMORED-
SON DOREDO DOS REIS - Matrícula nº 93226, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5191/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, AVILANE 
DA SILVA CHAGAS – Matrícula 92376, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5226/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, DAMIANA 
CARDOSO LIMA – Matrícula 91873, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5227/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FABIO 
DE OLIVEIRA BITENCOURT – Matrícula 89770, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5228/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SONIA 
MARIA BARROS – Matrícula 93325, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5229/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, KAIO 
JOSE BALTHAZAR FERREIRA – Matrícula 89443, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5230/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCIO 
DA SILVA SANTOS – Matrícula 90003, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
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Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5231/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARIA 
CRISTINA DE AMORIM – Matrícula 89586, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5233/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, DAYANE 
BRITO DE MELO – Matrícula 93570, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5234/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, LUIZ 
CLAUDIO MELLO COELHO – Matrícula 93314, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5236/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SYLVIA 
MARIA FEIJO SAMPAIO – Matrícula 90027, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5237/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, DIEGO DE 
MACEDO SANTOS FERNANDES – Matrícula 93974, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.

          
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5238/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ALCIDES 
JOSE SILVA – Matrícula 93419, do Cargo em Comissão de Asses-
sor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5239/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, CARLOS 
ANTONIO GUIMARAES GERALDI – Matrícula 91772, do 
Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5240/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ROMU-
ALDO VALENTIM DOS SANTOS – Matrícula 91829, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5241/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MAX 
ANTONIO CARDOSO LIMA – Matrícula 91872, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5242/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ALCE-
LINO GOMES DOS SANTOS – Matrícula 89546, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5243/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ANA 
CLAUDIA COELHO DE SOUZA – Matrícula 91673, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5244/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ANTONIO 
GOMES DA CUNHA – Matrícula 93541, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5245/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, JAQUE-
LINE SARAIVA DA SILVA – Matrícula 93333, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5246/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, CATIA 
REGINA PIMENTEL PEREIRA – Matrícula 92492, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5247/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ALZIRA 
GALVAO DANTAS – Matrícula 92723, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5248/2012-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SOLANGE 
DA SILVA FRAGUAS – Matrícula 91684, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional da Ouvidoria, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5249/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, HERCI-
LIO CARLOS DE OLIVEIRA– Matrícula 91696, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional da Ouvidoria, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5250/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARIA 
APARECIDA GOMES MARQUES– Matrícula 91689, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional da Ouvidoria, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5254/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARCO 
ANTONIO NOGUEIRA – Matrícula 88042, do Cargo em Comis-
são de Coordenador de Fiscalização do 3º Distrito, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5255/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ARGEU 
GONCALVES DE SIQUEIRA FILHO – Matrícula 92533, do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Governo, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5256/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FABIO DA 

SILVEIRA LAEBER – Matrícula 89128, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Micro-Região (Região 2), Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5257/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARIA 
ILZA DE SOUZA – Matrícula 94138, do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Micro-Região (Região 7), Símbolo CE, da Secre-
taria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5261/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ANDEL-
SON DEZIDERIO GALDINO – Matrícula 92657, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa 1º Distrito, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5262/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, RODRIGO 
TEIXEIRA DE CARVALHO – Matrícula 89354, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Expediente 1º Distrito, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5263/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, NILO 
SERGIO DA SILVEIRA LAEBER – Matrícula 90547, do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão Operacional 2º Distrito, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5264/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ROGE-
RIO DA SILVEIRA LAEBER – Matrícula 90546, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Expediente 2º Distrito, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5265/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, WINDSON 
SANTA FE BRUNO – Matrícula 89472, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Processos, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5266/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, JOHNATAS 
PIMENTEL DE LIMA – Matrícula 94145, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão Operacional da Região 1, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5267/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FELIPE 
BASTOS DA SILVA – Matrícula 94008, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão Administrativa da Região 2, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5268/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ANDREIA 
ROCHA DA SILVA – Matrícula 93905, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão Administrativa da Região 4, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5269/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, CINTIA 
RENATA VALLADARES DA SILVA DE LIMA – Matrícula 
93954, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Administrativa 
da Região 5, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.

6



São João de Meriti
  Quinta-feira, 22 de novembro de 2012

Ano X   N° 3593

    
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5270/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARIA 
EMILIA MEDEIROS LUGAO – Matrícula 93434, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa da Região 8, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5271/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, FERNANDA 
VANESSA DA SILVA ANTONIO – Matrícula 94142, do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade 
Região 9, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5272/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, KEILA 
OLIVEIRA MACHADO FARIA – Matrícula 93305, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Acompanhamento de Convênios e 
Contratos de Repasses, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5274/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ELENICE 
DA SILVA SANTOS – Matrícula 94016, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5275/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, MARLI 
FRANCA LEONARDO – Matrícula 94141, do Cargo em Co-
missão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5276/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, EUNICE 
FERREIRA GOULART – Matrícula 94043, do Cargo em Co-
missão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5277/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, UBIRA-
JARA PESSOA DOS SANTOS – Matrícula 94018, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5278/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ELIEL 
PINTO DA FONSECA – Matrícula 94007, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5279/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SERGIO 
FARIA DE ARAUJO – Matrícula 90946, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5280/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SABRI-
NA MACHADO GONCALVES – Matrícula 93474, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5282/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ZILMA 
ANGELO DA SILVA CAETANO – Matrícula 93545, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5283/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SIMONE 
APARECIDA TEIXEIRA NANTET – Matrícula 93558, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5284/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, ADRIANA 
DE ALMEIDA OLIVEIRA – Matrícula 93556, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5285/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, SABRI-
NA FERNANDES TEIXEIRA – Matrícula 93484, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5286/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, CAROLINE 
MACHADO DA SILVA SOUSA E SILVA – Matrícula 93552, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5287/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

7



São João de Meriti
Quinta-feira, 22 de novembro de 2012
Ano X N° 3593

DECRETO N.º 5422/2012 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.

“Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.671.507,00(cinco 
milhões, seiscentos e setenta e um mil e quinhentos e sete reais) 

para o fim que especifica e dá outras providências .”
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, no 
uso de suas atribuições legais 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no 
valor de R$ 5.671.507,00 (Cinco milhões, seiscentos e setenta e 
um mil e quinhentos e sete reais), para recompor as dotações or-
çamentárias consignadas ao Instituto de Previdência do Município 
de São João Meriti – Meriti-Previ.
Programa de trabalho Código ND Natureza Despe-
sa FR Aumento
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.01.01 Aposentadorias 
e Reformas Prefeitura 01 3.034.682,10
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.01.02 Aposentadorias 
e Reformas Câmara 01 45.211,05
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.01.06 Aposentadorias 
e Reformas 13º 01 252.890,18
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.01.08 13º Aposentado-
rias e Reformas Câmara 01 3.791,89
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.03.01 Pensões - Prefei-
tura 01 2.143.878,65
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.03.02 Pensões - Câma-
ra 01 7.000,42
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.03.04 13 º  Pensões 
Prefeitura 01 183.177,66
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.03.05 13 º  Pensões 
Câmara 01 583,37
PT 1701.09.272.0140.2.266 3.3.90.03.09 Salário-família 
Prefeitura 01 291,68
Total    5.671.507,00
 
Art. 2º Constitui fonte de recursos, para fazer face ao crédito de 
que trata o artigo anterior, os valores relativos ao aporte para de 
cobertura das insuficiências financeiras determinado pelo artigo 55 
da Lei Municipal nº 1.838 de 22 de maio de 2012, em conformidade 
com o artigo 8 da Lei Municipal nº 1.820 de 21 de dezembro de 
2011 e dos artigos 40 e 43 da lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 07 de novembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5424/2012 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1820 de 21 de dezembro de 2011.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:                       
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 7.367.000,00( Sete milhões, quatrocentos mil reais) em favor 
das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236100732.081 – Remuneração do Magistério do 
Ensino Fundamental
31.90.11.05.15 – Vencimentos e Vantagens Fixa Efetivos f l s . 
1091 R$ 2.000.000,00
31.90.13.05.15 – Contribuição Patronal / RPPS   

 fls. 1117 R$        7.000,00

P.T.: 16001.1236602262.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.14.14.15 – Diária no Pais    
 fls. 1118 R$        7.000,00

P.T.: 16001.1236100742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.14.14.15 – Diária no Pais    
 fls. 1119 R$        9.000,00

P.T.: 16001.1236100742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.33.00.15 – Passagens e Despesas com Locomoção f l s . 
1122 R$      14.000,00

P.T.: 16001.1236500742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.33.00.15 – Passagens e Despesas com Locomoção f l s . 
1123 R$      14.000,00

P.T.: 16001.1236700742.156 – Treinamento, capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.33.00.15 – Passagens e Despesas com Locomoção f l s . 
1124 R$      14.000,00

P.T.: 16001.1236602262.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.33.00.15 – Passagens e Despesas com Locomoção f l s . 
1125 R$      14.000,00

P.T.: 16001.1236500742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1127 R$    490.000,00

P.T.: 16001.1236100742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1128 R$ 1.498.000,00

P.T.: 16001.1236500772.170 – Manutenção das Unidades Escolares 
da Educação Infantil
33.90.30.99.15 – Outros Materiais    
fls. 1136 R$        9.000,00
33.90.39.03.15 – Locações de Imóveis    
fls. 1137 R$      19.000,00
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1140 R$        9.000,00
33.90.39.43.15 – Energia Elétrica    
 fls. 1142 R$        9.000,00

P.T.: 16001.1236500742.225 – Convênios para Educação Infantil-
-Creche e Pré Escola
33.50.43.00.15 – Subvenções Sociais    
fls. 1168 R$    220.000.00 

P.T.: 16001.1236602262.261 – Remuneração do Magistério da 
Educação de Jovens e Adultos
31.90.11.05.15 – Vencimentos Vantagens Fixa Efetivos  
fls. 1182 R$    500.000,00    

P.T.: 16001.1236700742.263 – Remuneração do Magistério da 
Educação Espacial
31.90.11.05.15 – Vencimentos Vantagens Fixa Efetivos  
fls. 1186 R$     380.000,00
 
P.T.: 16001.1236102392.288 – Manutenção da Rede Física Escolar 
do Ensino Fundamental
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1202 R$         4.000,00

P.T.: 16001.1236502392.289 – Manutenção da Rede Física Escolar 
da Educação Infantil
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1205 R$     105.000,00 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

fls. 1093 R$ 1.100.000,00

P.T.: 16001.1236100732.093 – Remuneração dos Demais Prof.do 
Ensino Fundamental
31.90.11.05.15 – Vencimentos e Vantagens Fixa Efetivos f l s . 
1102 R$ 1.100.000,00
31.91.13.05.15 – Contribuição Patronal / RPPS   
fls. 1105 R$    500.000,00

P.T.: 16001.1236500772.086 – Remuneração do Magistério da 
Educação Infantil
31.90.11.05.15 – Vencimentos e Vantagens Fixa Efetivos f l s . 
1095 R$ 1.200.000,00
31.91.13.05.15 – Contribuição Patronal / RPPS   
fls. 1096 R$    270.000,00

P.T.: 16001.1236500772.087 – Remuneração dos Demais Profis-
sionais da Educação Infantil
31.90.11.01.15 – Vencimento e Vantagens Fixa Efetivos f l s . 
1097 R$    600.000,00
31.91.13.05.15 – Contribuição Patronal / RPPS   
fls. 1100 R$    160.000,00

P.T.: 16001.1236602262.260 – Remuneração do Magistério da 
Educação de Jovens e Adultos
31.91.1305.15 – Contribuição Patronal / RPPS   
fls. 1183 R$      35.000,00

P.T.: 16001.1236700742.263 – Remuneração do Magistério da 
Educação Especial
31.91.13.05.15 – Contribuição Patronal / RPPS   
fls. 1187 R$      25.000,00

P.T.: 16001.1236700742.301 – Remuneração dos Demais Profis-
sionais da Educação Especial
31.90.11.05.15 – Vencimentos e Vantagens Fixa Efetivos f l s . 
1212 R$    307.000,00
31.91.13.05.15 – Contribuição Patronal / RPPS   
fls. 1215 R$      70.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236500741.214 – Implantação de Laboratórios de 
Informática na Unid.Escolares
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1060 R$ 1.495.000,00

P.T.: 16001.1236500741.381 – Alcance das Metas Escolares e 
Valorização dos Profissionais
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1066 R$    440.000,00

P.T.: 16001.1236700741.381 – Alcance das Metas Escolares e 
Valorização dos Profissionais
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1067 R$      95.000,00

P.T.: 16001.1236100741.381 – Alcance das Metas Escolares e 
Valorização dos Profissionais
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1068 R$ 1.875.000,00

P.T.: 16001.1236100732.042 – Manutenção das Unidades Escolares 
do Ensino Fundamental
33.90.39.03.15 – Locações de Imóveis    
fls. 1076 R$    117.000,00
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1079 R$        5.000,00
33.90.39.43.15 – Energia Elétrica    
 fls. 1082 R$        9.000,00

P.T.: 16001.1236500742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.14.14.15 – Diárias no Pais    
 fls. 1116 R$        9.000,00

P.T.: 16001.1236700742.156 – Treinamento, Capacitação e Atua-
lização de Profissionais
33.90.14.14.15 – Diárias no Pais    

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2012, BARBARA 
ELAINE VIRGILIO DE CARVALHO – Matrícula 93563, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de outubro de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO
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